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OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente termo de referência tem por obje�vo contratação emergencial para aquisição por demanda
de cer�ficados  digitais conforme  condições,  quan�dades,  prazos  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 2021. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. Bens e Serviços que compõe a solução

Lote Id Descrição do Bem ou Serviço
Des;nação

1º Grau
Des;nação

2º Grau
Quan;dade

Métrica ou
Unidade

1

1
Cer�ficado digital A3 para pessoa

0sica sem token
200 100 300 Unidade

2
Cer�ficado digital A3 para pessoa

0sica com token
200 100 300 Unidade

3
Cer�ficado digital A3 para pessoa

jurídica (e-CNPJ) com token.
0 3 3 Unidade

4
Visita técnica para validação e
emissão de cer�ficados digitais

0 10 10 Unidade

2.2. O quan�ta�vo representa a es�ma�va máxima de consumo para cada um dos itens,  não havendo
obrigação de aquisição total para o TJAL ou geração de direito de indenização à contratada pela ausência total
ou parcial de consumo.

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Contextualização e Jus;fica;va da Contratação

  A  atual  contratada  decorrente  da  ARP  44/2024  encontra-se  atualmente  com  pendências  fiscais.  A
empresa SOLUTI apresentou um prazo es�mado de 4 a 6 meses para regularização, porém, o TJAL está na
iminência de desabastecimento de cer�ficados digitais, uma vez que não é possível realizar novo empenho
bem  como,  não  é  possível  renovação  da  ARP  prestes  a  vencer  em  21  de  outubro.

Considerando tal situação, a Procuradoria Administra�va, por meio do Despacho GPAPJ nº 637/2025,
indeferiu a emissão de novo empenho e recomendou a rescisão da ARP nº 44/2024 e convocação da 2ª
colocada  para con�nuidade do fornecimento.

Sendo assim, presumindo que a segunda colocada possa não atender as condições originais do certame pelo
decurso  de  tempo,  sugere-se  a  realização  de  contratação  emergencial com  empresa  que  atenda  às
necessidades de emissão de cer�ficados digitais do Poder Judiciário de Alagoas durante a tramitação de novo
processo licitatório para nova contratação (2025-116425).

Atualmente, o uso de cer�ficado digital se torna necessário para usuários do Sistema de Automação Judicial –
SAJ que executam a prá�ca de ato processual, conforme dispõe o ar�go 195 do novo CPC, e também para
demandas de Magistrados e Servidores que atuam em sistemas que façam uso obrigatório de cer�ficação
digital como método de auten�cação, como por exemplo o Renajud, Serasajud, Sinesp. Adicionalmente, os
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cer�ficados digitais também são u�lizados em equipamentos servidores, os quais garantem a auten�cidade
dos sí�os publicados pelo TJAL.

Nesse  contexto,  a  presente  contratação  visa  manter  a  disponibilidade  dos  serviços  atendidos  pela  ARP
44/2024 com a empresa Solu� (2024/966) que possui como objeto principal, a emissão de Cer�ficados Digitais
padrão  ICP-Brasil,  incluindo  visitas  para  sua  emissão  e  o  fornecimento  de  disposi�vos  tokens  USB  para
armazenamento, além de promover as devidas melhorias, garan�as dos serviços e requisitos legais, entre os
quais: 

Lei 11.419/2006, que dispõe sobre a informa�zação do processo judicial; altera a Lei 5.869/1973 – Código de
Processo Civil; e dá outras providências: 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças
processuais será admi�do nos termos desta Lei. 
Art.  2º  O  envio  de  pe�ções  de  recursos  e  a  prá�ca  de atos  processuais  em geral  por  meio  eletrônico  serão
admi�dos mediante uso da assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento

prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respec�vos. 

Além disso, há previsão legal de que os cer�ficados digitais sob a hierarquia ICP-Brasil, regulamentados pelo
Ins�tuto Nacional  de Tecnologia da Informação – ITI,  ins�tuído pela  Medida Provisória  nº  2.200-2,  sejam
u�lizados para que os documentos eletrônicos assinados digitalmente tenham a mesma validade jurídica que
os documentos em papel com assinaturas manuscritas.

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Ins;tucionais

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Obje;vos Estratégicos

12 Macrodesafio – Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados

12.2.4 Inicia�va: con�nuar, expandir e aprimorar projetos, a�vidades em andamento.

ALINHAMENTO AO PDTIC 2025-2026

ID Ação do PDTIC

41
Manter itens de infraestrutura tecnológica que atendam as especificações, temporalidade de uso e 
obsolescência a serem regulados em instrumentos aplicáveis e específicos.

ALINHAMENTO AO PAC 2025-2026

Item Descrição

164 Cer�ficados Digitais

3.3. Es;ma;va da Demanda

São es�mados 300 cer�ficados digitais do �po A3 para pessoa 0sica sem token, 300 cer�ficados digitais
do �po A3 pessoa 0sica com token, 3 cer�ficados digitais para pessoa Jurídica com token, 10 visitas para
validação  de  cer�ficados  digitais.  A  demanda  ora  trabalhada  será  adquirida  via  contrato  de
fornecimento por  demanda.  Os cer�ficados digitais  serão des�nados a subs�tuição dos cer�ficados
digitais que vencidos e/ou com defeito, bem como para novos servidores e magistrados.
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3.4. Parcelamento da Solução de TIC

A  eventual  aquisição  será  feita  através  de  contrato  emergencial  em  lote  único,  o  que  facilita  o
gerenciamento da contratação. Dentro do lote único, o objeto será dividido em itens. Esta divisão não
traz prejuízo para o obje�vo final almejado. 

A  opção  por  lote  único  se  deve  ao  fato  dos  bens  e  serviços  agrupados  estarem  intrinsecamente
relacionados. Por praxe, o mercado atende a este requisito entregando tais bens e serviços como uma
solução  indissociável  de  modo  a  ser  fornecido  por  uma  só  empresa.  Desta  forma,  assegura-se  a
eficiência no emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida.
Além disso,  as visitas para validação documental  referentes ao item 4 e a emissão dos cer�ficados
referentes aos itens 1 a 3 somente poderão ser realizados por um único fornecedor. Caso os itens sejam
adjudicados  a  empresas  diferentes  não  teremos  como  garan�r  a  conformidade  entre  os  itens
especificados.

Há também que se considerar o aspecto da economicidade pelo fator de escala no caso de um único
fornecimento,  em  contraposição  à  aquisição  ou  contratação  segmentada.  Pelo  interesse  de  cada
licitante em ser adjudicada vencedora do lote, observa-se no mercado a tendência para a redução de
custo unitário dos diversos módulos que compõem a solução, na busca de oferecer o menor preço
global associado ao atendimento da solução completa e às exigências técnicas do Edital.

Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o
atendimento  adequado  das  necessidades  da  Administração.  O  bene0cio  direto  para  Administração
resultante da contratação em questão cons�tui-se na economicidade de recursos e auxilia na execução
das funções precípuas da Ins�tuição.

3.5. Resultados e BeneGcios a Serem Alcançados

Com o contrato emergencial de cer�ficados digitais, pretende-se alcançar os seguintes bene0cios:

� Aumentar  e  manter  os  serviços  que  fazem  uso  de  cer�ficado  digital  com  elevado  padrão  de
desempenho, qualidade e confiabilidade;

� Garan�r a auten�cidade, integridade e o não repúdio das transações realizadas;
� Garan�r  a  segurança das  informações  trafegadas por  meio  dos acessos  realizados às  aplicações

disponibilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário;
� Prover  ao  TJAL  recursos  tecnológicos  necessários  à  u�lização  dos  Processos  Judiciais  e

Administra�vos Eletrônicos e demais sistemas que façam uso da cer�ficação digital;

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. A prestação do (s) serviço(s) contratado(s) será realizada da seguinte forma:

� As visitas técnicas para validação e emissão de cer�ficados digitais serão realizadas conforme acordo
e agendamento de data e horário, entre TJAL e a contratada, em conformidade com os disposi�vos
constantes do edital e seus anexos, e encaminhado junto à Central de Serviços da contratada, por
meio de Ordem de Serviço.

� O serviço de emissão de cer�ficados será considerado terminado quando a contratada entregar a
evidência da emissão do cer�ficado digital para equipamentos ou de Servidores e Magistrados que
realizaram os procedimentos (online ou presencial) devidos conforme o agendamento da emissão;
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� O Magistrado ou o Servidor  que não conseguir  emi�r  seu cer�ficado nas dependências  do TJAL
durante os eventos de emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do dia do agendamento
de emissão, para se dirigir ao posto de atendimento da empresa contratada e emi�r o seu respec�vo
cer�ficado.

4.1.2. A Contratante não é obrigada a consumir todo quan�ta�vo descri�vo nos Bens e Serviços que compõe a
solução.

4.2. Requisitos de Legais

4.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Cons�tuição Federal, à Lei nº 14.133/2021,
(Lei de Licitações), à Resolução CNJ nº 468/2022 e a outras legislações aplicáveis.

4.3. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.3.1. Será  dada  a  prioridade  para  produtos  reciclados  e  recicláveis  e  para  bens,  serviços  e  obras  que
considerem  critérios  compaQveis  com  padrões  de  consumo  social  e  ambientalmente  sustentáveis
(ar�go  7º,  XI,  da  Lei  nº  12.305,  de  2010  -  Polí�ca  Nacional  de  Resíduos  Sólidos),  devendo  ser
observadas,  ainda,  as  Instruções  Norma�vas  SLTI/MP  ns.  01/2010  e  01/2014,  bem  como  os  atos
norma�vos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

4.3.2. Todos  os  resíduos  sólidos  gerados  pelos  produtos  fornecidos  que  necessitam  de  des�nação
ambientalmente  adequada  (incluindo  embalagens  vazias),  deverão  ter  seu  descarte  adequado,
obedecendo aos procedimentos de logís�ca reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que ins�tui
a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compar�lhada pelo ciclo de vida
do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Ar�gos de nº s 31 a 33 da Lei nº 12.305
de 02 de agosto de 2010 e nos Ar�gos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010,
principalmente, no que diz respeito à Logís�ca Reversa.

4.3.3. Não haverá impacto ambiental nega�vo na implantação da solução objeto deste Termo de Referência,
mas haverá impacto posi�vo, uma vez que, com o avanço das novas tecnologias, os componentes dos
novos  equipamentos  consumirão  bem  menos  energia  e  aquecerão  menos  do  que  os  atuais,
favorecendo a diminuição dos custos e impulsionando o Plano de Logís�ca Sustentável do CNJ, em
atendimento a Resolução CNJ nº 400/2021.

4.4. Requisitos de Garan;a e Manutenção

4.4.1.  Item 1 e Item 2 – Cer�ficado de pessoa 0sica A3:

� Prover garan�a de correção e atualização mo�vadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o cer�ficado de pessoa
0sica do �po A3 (Item 2 e 3), contados a par�r da data de emissão do cer�ficado;

� Caso a correção ou atualização exija novo cer�ficado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de no�ficação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário.

 4.4.2.      Item 3 – Cer�ficado de pessoa jurídica A3:
� Prover garan�a de correção e atualização mo�vadas por falhas técnicas e mudanças originadas de

diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o cer�ficado de pessoa
jurídica do �po A3 (Item 4), contados a par�r da data de emissão do cer�ficado;
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� Caso a correção ou atualização exija novo cer�ficado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de no�ficação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário.

4.5. Requisitos de Arquitetura Tecnológica:

Para a execução do objeto deverão ser considerados os seguintes requisitos:

4.5.1. Item 1 - Cer�ficado Digital para Pessoa Física A3 sem token

� Cer�ficado digital do �po A3 para pessoa 0sica, padrão ICP-Brasil, compaQvel com a AC-JUS, com
prazo de validade de 3 (três) anos;

� Deve permi�r a u�lização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras des�nações;

� Cer�ficado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
� Ser  instalado  em  Tokens  Criptográficos  constantes  da  lista  de  equipamentos  cer�ficados  pelo

Ins�tuto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI;
� O presente item engloba o respec�vo serviço de autoridade de registro.
� Os cer�ficados digitais deverão ser compaQveis com os tokens modelo SafeNet Token 5100/5110, já

existentes no Tribunal de Jus�ça de Alagoas.

4.5.2. Item 2 - Cer�ficado Digital para Pessoa Física A3 com token

� Cer�ficado digital do �po A3 para pessoa 0sica, padrão ICP-Brasil, compaQvel com a AC-JUS, com
prazo de validade de 3 (três) anos;

� Deve permi�r a u�lização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras des�nações;

� Cer�ficado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
� Ser  instalado  em  Tokens  Criptográficos  constantes  da  lista  de  equipamentos  cer�ficados  pelo

Ins�tuto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI;
� O presente item engloba o respec�vo serviço de autoridade de registro.
� Os cer�ficados digitais deverão ser compaQveis com os tokens modelo SafeNet Token 5100/5110, já

existentes no Tribunal de Jus�ça de Alagoas.

4.5.2.1. Especificações da Mídia Criptográfica do �po Token

� O Token deve possuir tampa.
� Token criptográfico USB capaz de armazenar cer�ficados, chaves e cadeias de cer�ficados aderentes

às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil;
� Fazer  parte  da  lista  de  equipamentos  cer�ficados  pelo  Ins�tuto  Nacional  de  Tecnologia  da

Informação – ITI; Total compa�bilidade com os cer�ficados digitais A3; 
� Possuir conector USB (Universal Serial Bus) �po A versão 2.0 (ou superior compaQvel com 2.0); 
� Permi�r conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 
� Possuir capacidade de armazenamento de cer�ficados e chaves privadas de, no mínimo, 64 Kbytes; 
� Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do par de chaves

RSA de, no mínimo, 2048 bits. 
� Possuir carcaça resistente à água e à violação;
� Compa�bilidade e disponibilização de drivers para pleno uso nas plataformas MicrosoU Windows 7

ou superior, linux e Mac OS; 
� Permi�r a criação de senha de acesso ao disposi�vo de no mínimo 06 (seis) caracteres, ou de acordo

com os critérios do Tribunal; 
� Permi�r criação de senhas com caracteres alfanuméricos;
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� Os tokens não devem interferir diretamente com os protocolos de segurança de transporte.
� Para u�lização do token não deve ser necessário desabilitar nenhum protocolo TLS específico.
� Permi�r a geração de chaves, protegidas por PINs (PersonalIden�fica�onNumber);
� Permi�r a inicialização e reinicialização do token mediante a u�lização de PUK (Pin Unlock Key);
� Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox e

Google Chrome;
� O soUware de gerenciamento do disposi�vo deverá estar no idioma Português do Brasil  e deve

permi�r:
o Gerenciamento do disposi�vo;

o Exportação de cer�ficados armazenados no disposi�vo;

o Importação de cer�ficados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do disposi�vo, de

acordo com a RFC 2315;
o Importação de cer�ficados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do disposi�vo;

o Visualização de cer�ficados armazenados no disposi�vo;

o Remoção de chaves e outros dados con�dos no disposi�vo após auten�cação do �tular;

o Reu�lização de disposi�vos bloqueados, por meio de remoção total dos dados armazenados e

geração de nova senha de acesso
� Garan�a mínima de 1 (um) ano, contado a par�r do aceite defini�vo dos tokens.
� Caso o token necessite ser subs�tuído ou apresente erro que comprometa o funcionamento do

cer�ficado ali armazenado, um novo token deverá ser fornecido junto com a emissão do cer�ficado
no mesmo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da no�ficação feita pelo órgão do
Judiciário.

4.5.3. Item 3 - Cer�ficado Digital para Pessoa Jurídica A3 e-CNPJ com token

� Cer�ficado digital do �po A3 para pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 3
(três) anos;

� Deve permi�r a u�lização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras des�nações;

� Cer�ficado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
� Ser  instalado  em  Tokens  Criptográficos  constantes  da  lista  de  equipamentos  cer�ficados  pelo

Ins�tuto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI;
� O presente item engloba o respec�vo serviço de autoridade de registro.
� O token deve conter as mesmas especificações descritas no item 2.

4.5.4. Item 4 - Visitas aos Órgãos do Judiciário para Emissão de Cer�ficados Digitais

� O serviço compreende a realização de visita técnica com o obje�vo de realizar a validação e emissão
dos cer�ficados digitais do Tipo A3 para pessoa 0sica e pessoa jurídica e de assinatura de código;

� As visitas para emissão dos cer�ficados digitais deverão ser realizadas na sede do Tribunal de Jus�ça
de Alagoas. Também deverão ser u�lizados postos de atendimento em outras localidades, em caso
de a contratada possuir infraestrutura disponível;

� A  visita  para  emissão  de  cer�ficados  para  equipamentos  ou  para  magistrados,  em  caso  de
necessidade, poderão ser realizados individualmente;

� O órgão do Judiciário proverá espaço 0sico para realização das visitas e também o acesso à Internet;
� A eventual necessidade de u�lização de equipamentos e acessórios de informá�ca, necessários à

realização de todas as a�vidades de validação e emissão dos cer�ficados, deverá ser sanada pela
contratada;

� As validações serão realizadas dentro do horário de funcionamento do órgão do Judiciário;
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� Na impossibilidade de comparecimento do Magistrado ou Servidor, no período programado para
emissão dos cer�ficados, o serviço de visita local será considerado como prestado.

� As visitas previstas no item 4 serão agendadas previamente em até 1 dia ú�l para Maceió e até 2
(dois) dias úteis para cidades do interior.

4.5.5. As mídias criptográficas do �po Token devem fazer parte da lista de equipamentos cer�ficados pelo
Ins�tuto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI.

4.5.6. Os cer�ficados digitais do �po A3 devem seguir o padrão ICP- Brasil.

5. RESPONSABILIDADES

5.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante

a) Conduzir os procedimentos rela�vos a eventuais renegociações dos preços registrados;

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permi�r o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE,
desde que devidamente iden�ficados;

c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;

d) Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazos
estabelecidos neste ajuste;

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;

5.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada

a) Assinar o Contrato Emergencial.

b) Fornecer os cer�ficados no prazo e condições es�puladas neste termo de referência e seus
anexos, no edital da licitação, proposta e no contrato;

c) Seguir  as  instruções  e  observações  efetuadas  pelo  gestor  do  contrato,  bem como reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, acesso aos
sistemas ou serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Garan�r  profissional  capacitado  e  qualificado  para  realização  dos  serviços  descritos,
subs�tuindo imediatamente se incapacitado para execução das a�vidades;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

f) Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impedi�vo
da manutenção dessas condições;

g) Responsabilizar-se  por  todo  e  qualquer  dano que,  por  dolo  ou  culpa,  os  seus  profissionais
causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado do pagamento devido à
CONTRATADA o valor correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso;

h) Respeitar  as  normas  de  conduta  e  integridade  do  CONTRATANTE,  primando  sempre  pelos
princípios e valores descritos, responsabilizando-se pela orientação de seus profissionais para
sua observância e integral respeito nas relações estabelecidas;
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i) Respeitar as orientações e normas de controle de bens, de fluxo de pessoas nas dependências e
de segurança da Informação da CONTRATANTE;

j) Manter sigilo e a inviolabilidade das informações, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administra�va, de todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros que
tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar seus empregados
nesse sen�do;

k) Responsabilizar-se  pela  manutenção  corre�va  em  garan�a  e  o  direito  de  subs�tuição  de
equipamentos, pelo período descrito no Termo de Referência;

l)  Disponibilizar canal de atendimento para realização de requisições de execução de serviço ou
resolução de dúvidas conforme descrito no Termo de Referência;

m)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do
CONTRATANTE,  referentes  a  qualquer  problema detectado ou  ao  andamento  de  a�vidades
previstas;

n) Detalhar, documentar e repassar, conforme orientação e interesse do CONTRATANTE, todo o
conhecimento técnico u�lizado na execução dos serviços contratados;

o) Prestar os serviços ao CONTRATANTE;

p) Promover o repasse total de conhecimento dos sistemas ao CONTRATANTE.

q) O Fornecedor não será responsável:

i) Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

ii) Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A  Administração  emi�rá  a  nota  de  empenho  especificando  o  produto  pretendido  e  a  quan�dade,
entregando-a ao contratado ou remetendo-a por fax ou email.

6.2. O prazo máximo para entrega dos itens e início das emissões será de 20 dias contados do recebimento
da nota de empenho pelo fornecedor.

6.3. Os produtos entregues em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na proposta
do  adjudicatário  serão  rejeitados  parcialmente  ou  totalmente,  conforme  o  caso,  obrigando-se  a
contratada a subs�tuí-los no prazo assinado pelo Gestor, sob pena de ser aplicada penalidade.

6.3.1. Constatada  a  ocorrência  prevista  neste  item,  após  a  no�ficação  por  escrito  à  contratada,  serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência.

6.4. Os tokens deverão ser novos e devidamente acondicionados em suas embalagens originais, de forma a
permi�r completa segurança dos produtos.

6.5. Os produtos serão inteiramente recusados pelo TJAL nas seguintes condições:

6.5.1. caso tenham sido entregues com as especificações diferentes das con�das no edital, seus anexos ou da
proposta;

6.5.2. caso  apresentem  problemas  de  acondicionamento:  embalagens  violadas,  vazamentos,  objetos
quebrados, etc.

6.6. No caso de recusa de algum produto, o licitante vencedor terá prazo de 10 dias úteis para providenciar
a sua subs�tuição, contados da comunicação escrita feita pelo Gestor.
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6.7. O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança do objeto, nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.8. Ro;nas de Execução

a) Realização da Reunião Inicial com a contratada, devendo ser indicado o preposto pela mesma
junto com o endereço de e-mail para comunicação.

b) Envio das Ordens de Serviço a Contratada.

c) Disponibilização por parte da contratada sobre os procedimentos e sistemas (login/senhas) para
realizar a solicitação dos cer�ficados digitais para servidores e magistrados. 

d) As visitas previstas no item 4 serão agendadas previamente em até 1 dia ú�l para Maceió e até
2 (dois) dias úteis para cidades do interior.

e) A contratada deverá possuir postos de atendimento presenciais em Maceió e Arapiraca, para
onde  serão  encaminhados  os  servidores/magistrados  para  realização  da  emissão  de  seus
cer�ficados digitais.

f) Os  serviços  serão  prestados  em  dias  úteis,  de  segunda  a  sexta  feira,  no  horário  padrão
compreendido das 8h00min às 17h00min, horário oficial de Brasília.

g) A contratada enviará mensalmente relatórios dos cer�ficados emi�dos para fins de pagamento.

h) A  Fiscalização  do  Contrato  analisará  os  relatórios  enviados  e  posteriormente  autorizará  o
faturamento para pagamento da nota fiscal correspondente.

6.9. Mecanismos formais de Comunicação

6.9.1. A  forma  de  comunicação  oficial  entre  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  do  contrato  será  via
Mensagem Eletrônica (e-mail). 

6.10. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

A CONTRATADA deverá manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência  da presente contratação,  bem como tratá-los como
matéria sigilosa.

A CONTRATADA fica terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma jus�fica�va, a
respeito  de  quaisquer  informações,  dados,  processos,  fórmulas,  códigos,  cadastros,  fluxogramas,
diagramas lógicos,  disposi�vos,  modelos ou outros materiais  de propriedade do CONTRATANTE aos
quais  �ver  acesso  em decorrência  da  prestação dos  serviços,  sem  expressa  autorização  escrita  da
CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e externas,
adotadas  pelo  CONTRATANTE,  além  das  cláusulas  específicas  constantes  deste  instrumento.  Na
execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar as polí�cas de Segurança da Informação e de
Controle de Acesso do Tribunal de Jus�ça.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O recebimento será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela
autoridade competente, que terá seu subs�tuto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades
do ar�go 117 da Lei nº.14.133/21.



 

TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÕES DE TI– CONTRATO

RESOLUÇÃO CNJ Nº 468/2022 E LEI 14.133/2021

Processo

Gestão de TI

Código Folha nº

P.DIAT.XX.00 10/16

7.1.1. Gestores e Fiscais Técnicos do contrato exercerão suas atribuições conforme descrito no Ato Norma�vo
TJAL nº 20/2023.

7.1.2. A  Gestão  e  Fiscalização  Técnica  será  exercida  pelo  Contratante  e  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência,  não implica  corresponsabilidade do Poder Público  ou de seus  agentes  e  prepostos.  Ao
Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo
com os termos do edital.

7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção

7.2.1. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das especificações
constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.

7.2.2. O Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer
quaisquer situações relacionadas ao fornecimento.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO DE GLOSA NO PAGAMENTO

8.1. A contratada que,  por  qualquer  forma,  não  cumprirem  as  normas  de  licitação  ou  dos  contratos
celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos termos
do Ato Norma�vo nº 19, de 27 de março de 2023.

8.2. Com fundamento nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do ar�go 155 da Lei nº 14.133/2021, ficará impedida de
licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  Estadual  e  será  descredenciada  do  sistema  de
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE,
pelo  prazo de  até  3  (três)  anos,  garan�da a  ampla defesa,  sem  prejuízo  da  rescisão unilateral  do
contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a
CONTRATADA que:

8.2.1. Apresentar documentação falsa;

8.2.2. Fraudar a execução do contrato;

8.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4. Cometer fraude fiscal; ou

8.2.5. Fizer declaração falsa;

8.3. Para os fins do item 8.2.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 337-F, 337-I,
337-L, 337-M da Lei nº 14.133/2021.

8.4. Com fundamento nos ar�gos 155 e 162 da Lei nº 14.133 de 2021, nos casos de retardamento, de falha
na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa, a contratada
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 13.5 e 13.6, com
as seguintes penalidades:

8.4.1. Advertência;

8.4.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Tribunal de Jus�ça de Alagoas, por prazo não superior a dois anos;

8.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os  mo�vos determinantes  da  punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação perante a  própria
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior; ou
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8.4.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e descredenciamento sistema
de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.5. No caso de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA
estará sujeita à aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato ou da nota de
empenho.

8.6. Pela  recusa  injus�ficada  em  assinar  o  contrato  ou  re�rar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço integralmente, a
contratada  estará  sujeita  a  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  do  valor  correspondente  à  parte
inadimplente.

8.7. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:

8.7.1. Deixar de iniciar, sem causa jus�ficada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da data da
ordem de serviço; ou

8.7.2. Deixar de realizar, sem causa jus�ficada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou
por 10 (dez) dias intercalados;

8.7.3. Atrasar, sem causa jus�ficada, a entrega de materiais.

8.8. No  caso  do  come�mento  das  infrações  elencadas  nos  subitens  “8.7.1”,  “8.7.2”  e  “8.7.3”  acima,  a
contratada poderá ser sancionada com multa de:

8.8.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de
serviços,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de  9,9%,
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

8.8.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material ou execução
de  serviços,  calculado,  desde  o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  à  parte
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou en�dade interessada, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

8.9. As  sanções  previstas  nos  subitens  8.4.1,  8.4.2  e  8.4.3  deste  instrumento  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a sanção de multa.

8.10. A  advertência  consiste  em  repreensão  por  escrito  imposta  pelo  não  cumprimento  das  normas  de
licitação ou dos contratos celebrados.

8.11. A multa será descontada da garan�a prestada pelo imputado, se não houver garan�a prestada ou a
multa for de valor superior a essa, responderá o imputado pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal de Jus�ça de Alagoas ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos,
contados do atesto das notas fiscais pelo fiscal do contrato.

9.2. As  notas  fiscais  deverão  consignar,  concomitantemente  ao  período  considerado,  os  descontos
proporcionais rela�vos ao desempenho da CONTRATADA no que diz respeito ao atendimento dos Níveis
Mínimos de Serviço estabelecidos.

9.3. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida
implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento
ser contado a par�r da data de sua reapresentação.



 

TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÕES DE TI– CONTRATO

RESOLUÇÃO CNJ Nº 468/2022 E LEI 14.133/2021

Processo

Gestão de TI

Código Folha nº

P.DIAT.XX.00 12/16

9.4. Poderá ser deduzida do valor da Nota Fiscal de Serviços/Fatura, multa imposta pelo Tribunal de Jus�ça,
se for o caso.

9.5. É necessário a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota  fiscal  eletrônica  em  formato  normal/fatura  discrimina�va,  devidamente  atestada  pelo
fiscal contratual;

b) Cer�dão  Nega�va  de  Débito/CND,  emi�da  pelo  Ins�tuto  Nacional  do  Seguro  Social  –
INSS/Receita Federal;

c) Cer�dão de FGTS – CRF, emi�da pela Caixa Econômica Federal;
d) Cer�dão Conjunta de Quitação de Tributos Federais  e Dívida A�va da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;
e) Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas, emi�da pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho;
f) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da

Licitante.

9.6. Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.

9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a  data de pagamento prevista  para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela,  será
aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP 
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I=TX I=(6/100)/365 I= 0,00016438
TX = Percentual de taxa anual = 6%

9.8. O TJAL reterá, na fonte,  sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a
Instrução Norma�va SEF nº. 29/2022 ou outra norma vigente à época da ocorrência do pagamento. 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. A  pesquisa  de  es�ma�va  do  valor  médio/mediano  total  dos  itens/lotes,  será  realizada  pelo
Departamento  Central  de  Aquisições  -  DCA,  nos  termos  dos  Atos  Norma�vos  TJAL  nº  15/2022  e
19/2023, visando aferir o valor pra�cado no mercado, com os valores informados no ETP.

10.2. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, fretes,
seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

11.1. A dotação orçamentária será informada em momento posterior pela Unidade Financeira do TJAL.

10.2. O  pagamento  será  realizado  mensalmente  totalizando  os  cer�ficados  digitais  que  foram  emi�dos
naquele mês.

12. DA VIGÊNCIA 

12.1. O  Contrato  Emergencial  vigorará  por  até  12  (doze)  meses  consecu�vos  contados  a  par�r  da  sua
assinatura, podendo ser encerrado antes, conforme disponibilidade da contratação por licitação, em
conformidade com o Art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 
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13. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A contratação ocorrerá por Dispensa Emergencial – Ar�go 75, VIII, da Lei n. 14.133/2021.

13.2. Critérios de Qualificação Jurídica para a Habilitação

13.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

13.2.2. Ato cons�tu�vo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente,
em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  (empresariais),  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,
acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores.

13.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.

13.3. Critérios de Qualificação Fiscal e Trabalhista

13.3.1. Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União, emi�da
pela Receita Federal.

13.3.2. Prova de regularidade para com o Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS), através da apresentação da
Cer�dão Nega�va de Débitos (CND), emi�da pelo Ins�tuto Nacional do Seguro Social-INSS e/ou Receita
Federal.

13.3.3. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço, através da apresentação do
Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF), emi�do pela Caixa Econômica Federal.

13.3.4. Cer�dões  de  regularidade  de  situação  fiscal  com  as  Fazendas:  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  do
Distrito Federal do domicílio/sede da licitante.

13.3.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas.

13.4. Outros Documentos Necessários

13.4.1. Declaração em atendimento ao disposto art. 68, inciso VI da Lei 14.133/2021.

13.4.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia auten�cada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser
auten�cada pelo Pregoeiro, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas
perfeitamente legíveis.

13.4.3. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

13.4.4. Declaração ou documento similar que comprove a inexistência de vínculo dos membros da contratada
com o Poder Judiciário de Alagoas, que evidencie a prá�ca de nepo�smo, sob pena de nulidade do ato,
conforme atesta o ar�go 2º, V, e ar�go 3º da Resolução 7/2005 e/ou ar�go 4º da resolução 156/2012,
ambas do CNJ.

14. GENERALIDADES

14.1. O CNPJ do FUNJURIS é 01.700.776/0001-87.
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14.2. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento convocatório.

14.3. Aplica-se a esta Contratação, a Lei 13.709/2018 que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
o obje�vo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural.

14.4. Os casos omissos no edital, serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), de acordo com a legislação.

15. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

A  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  foi  ins�tuída  pelo  Despacho  STIC  (D2510432)  no  Processo
Administra�vo 2025-119002, de 07 de agosto de 2025. Conforme o Guia de Contratações de TI da Resolução
CNJ nº 468/2022, o Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da
Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente, se aplicável.

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

____________________________
Amanda Ba�sta Modesto de Melo

Matrícula: 93078

Maceió, 08 de agosto de 2025

____________________________
Juliana Santos de  Moraes

Matrícula: 87763

Maceió, 08 de agosto de 2025

____________________________
Antonio de  Souza Junior

Maceió, 08 de agosto de 2025

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC (OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL)

____________________________
Livia Maria  Maeos Melo Lima

Matricula 94637
Maceió,  08 de agosto de 2025
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